
49432  Diário da República, 2.ª série — N.º 236 — 7 de Dezembro de 2009 

Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga 
[alínea d) do artigo 36.º do CIRE].

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente [alínea m) do artigo 36.º do CIRE].

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem [alínea l) do artigo 36.º do CIRE].

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias [alínea j) 

do artigo 36.º do CIRE].
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; e A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pelos 
titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem 
apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da insolvência, 
o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou 
qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto do total 
dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação de 
créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

302605295 

 Anúncio n.º 9355/2009

Processo: 8587/05.5TBBRG -F
Prestação de contas administrador (CIRE)

Credor: Sonicel — Sociedade Nacional de Comércio de Electrodo-
mésticos e outro(s).

Insolvente: By Car — Manutenção Auto, L.da

Adm. da Insolvência: Inácio Peres & Paula Peres -Soc. de Adminis-
tradores da Insolvência, L.da

O Dr. Pedro Álvares de Carvalho, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os Credores e a Insolvente By Car — Manutenção 

 Anúncio n.º 9356/2009
Prestação de contas de administrador (CIRE)

Processo n.º 2753/08.9TBBRG -I
Administrador da Insolvência: Francisco José Areias Duarte.
Insolvente: José Manuel Rodrigues Carneiro Peixoto e outro(s).

O Dr. Pedro Álvares de Carvalho, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e os insolventes José Manuel Rodrigues Car-
neiro Peixoto, NIF — 189235950, BI — 8592979 e Ana Cristina Ferreira 
Rodrigues, NIF — 194361284, BI — 9933448, ambos com domicílio 
fixado na Rua António Menici Malheiro, N.º 29, Braga, 4705 -079 Braga, 
notificados para no prazo de 5 (cinco) dias, decorridos que sejam 10 
(dez) dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anún-
cio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador 
da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

23 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares 
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

302617348 

Auto, L.da, NIPC: 504280821, Endereço: Parque Industrial de Sequeira, 
Pavilhão 15 -B, Sequeira, 4705 -629 Sequeira, Braga notificados para, 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

20 -11 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de Carvalho. — 
O Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.

302618425 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9357/2009

Processo n.º 5170/08.7TBBRG -H — Prestação
de contas (administrador)

O Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente TRANSTIR II — Trans-
portes Internacionais, L.da, NIF 504369920, Endereço: Parque Industrial 
de Pintancinhos, Pav. B2, Palmeira, Braga, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Braga, 19/10/2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

302458815 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio (extracto) n.º 9358/2009

Processo: 468/08.7TBCMN
Insolvência pessoa singular (Requerida)

N/Refª:776579
Requerente: Teresa de Conceição Sousa Soares
Insolvente: Margarida Maria Lopes de Abreu Teixeira Pinto

No Tribunal Judicial de Caminha, Secção Única de Caminha, no 
dia 02 -11 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Margarida Maria Lopes de Abreu Teixeira Pinto, estado civil: Desco-
nhecido, Endereço: Desconhecida, Orbacem — Vila Praia de Âncora, 
4910 -000 Caminha com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência não se 
determinando, por ora, se é com carácter pleno ou limitado, dado o 
desconhecimento de bens. (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -12 -2009, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

05/11/2009. — O Juiz de Direito, Dr.ª Clarisse Gomes. — O Oficial 
de Justiça, José Arlindo.

302580396 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 9359/2009

Processo: 973/09.8TBCSC — Insolvência de pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Rafael da Silva Neto
Credor Banco Mais, S. A.
Despacho de Exoneração do Passivo Restante nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Insolvente: Rafael da Silva Neto, estado civil: Solteiro, nascido(a) 

em 30-12-1975, concelho de Amadora, nacional de Portugal, 
NIF — 215450175, BI — 10820214, Endereço: Rua do Pinhal, 169-
R/c, Livramento, 2765-000 Estoril

Administradora de Insolvência: Adélia dos Reis Rodrigues, Endereço: 
Avª. Alm. César Augusto Campos Rodrigues,16-12.ºdtº, Carnaxide, 
2795-480 Carnaxide

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra iden-
tificado, foi proferido despacho de exoneração do passivo restante.

A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insol-
vência que ainda subsistam à data a que é concedida, sem excepção dos 
que não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto 
no n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 artigo 245.º do CIRE).

A exoneração não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):
Os créditos alimentares;
As indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo 

devedor, que hajam sido reclamados nessa qualidade;
Os créditos por multas, coimas, e outras sanções pecuniárias por 

crimes ou contra-ordenações;
Os créditos tributários.
2009-11-06. — A Juíza de Direito, Dr. Ana Maria Guerreiro 

Afonso. — A Oficial de Justiça, Clara Martins.
302566245 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 9360/2009

Processo n.º 1914/09.8TBEVR — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: PRAXAIR — Portugal Gases, S. A.
Insolvente: Metalúrgica Ideal Alentejana, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Évora, 1.º Juízo Cível de Évora, no dia 
11 -11 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Metalúrgica Ideal Alentejana, L.da, NIF 501987940, Endereço: Rua 
Principal, N.º 59, Bairro de Santa Maria, 7000 Évora, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, 388, 
2.º Esquerdo, 1500 -001 Lisboa.

São administradores do devedor:
Miguel Batalha Falé Fadista, Director de Empresa, estado civil: Casado, 

nascido em 08 -09 -1969, concelho e freguesia de Viana do Alentejo, BI 
8563476, Endereço: Estrada de S. Pedro, Lote 20, 7090 -223 Viana do Alentejo.

Maria Helena Batalha Fadista Palhais, Gerente, estado civil: Casado, 
nascida em 24 -07 -1972, nacional de Portugal, BI 10079264, Endereço: 
Rua Mestre Francisco Lagarto, 14, 7090 -222 Viana do Alentejo, a quem 
é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Teresa 
Piteira. — O Oficial de Justiça, Maria Fernanda Durão.

302586471 




